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LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que Ihe são conferidas

pelo Decreto-Lei Federal n' 3.365, de 21 de junho de 1941, e face ao que consta do Processo

Administrativo n' l0.744-7/2020, ------------------------------------------...........

DECRETA

Art. I' Fica declarada de utilidade pública para o flm de ser desapropriada,

administrativa ou judicialmente, em favor da DAE S/A - Agua e Esgoto, parte do imóvel

objeto da matrícula n' 134.087 do I' Oficial de Registro de Imóveis local, abaixo descrita,

perfazendo área de 99,99 metros quadrados, localizado no Bairro Champirra, nesta cidade, de

propriedade de JOSÉ GENARO PIROZZI FILHO, MARCO AURELIO PIROZZI, JOSÉ

ANTONIO FANTINI PIROZZI, MARCA DO ROSÁRIO PIROZZI e FRANCISCO

SERGIO PIROZZI, destinada a instalação booster para ampliação e remanejamento de redes

de água no bairro Champirra, conforme planta anexa que, devidamente rubricada, fica fazendo

parte integrante deste Decreto:

inicia-se a descrição deste perímetro no vértice RM 000], de coordenadas

N 7.460.647,069 m. e E 309.195,674 m., sittlado rio limite com FRANCISCO SERGIO

PIROZZI, deste, segue com azimLlte de 98'37'21" e distância de 10,00 m., confrontando neste

trecho com FRANCISCO SERGIO PIROZZI, até o vértice RM 0002, de coordenadas N

7.460. 645,570 m. e E 309.205,561 m.l deste, segue corri azimute de i89'1 7'39" e distância de

10,00 m., confrotatando neste trecho com FRANCISCO SERGIO PIROZZI, até o vértice RM

1)003, de coordenadas N 7.460.635, 701 m. e E 309.203,946 m. ; deste, segue com azimute de

278'37'21'' e distância de 10,00 m., con$rorttando neste trecho com AVENIDA LUIZ

FONTEBASSO, até o vértice RM 0004, de coordenadas N 7.460. 637,200 m. e E 309. 194,059

m.l deste, segue cottl azimute de 9'1 7'39'' e distância de 10,00 m., confrontando neste trecho

com FRÁNCISCO SERGIO PIROZZI, até o 'vértice RM 0001, de coordenadas N 7. 460. 64 7, 069

tn. e E 309. 195,674 m. l ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui
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descritas estão geo-re.ferellciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encorttratn-se

representadas no Sistema UTM, re.ferenciadas ao Meridiano Central 45' EGr , tendo como o

Datutn o SIRGÁS2000. Todos os azimutes e distancias, (Irias e perímetros foram calculados

no plano de projeção UTM. Assim totalizando lama área de 99,99 M2. ''

Art. 2' As despesas decorrentes da execução do Decreto serão de

responsabilidade da DAE S/A - Água e Esgoto.

Art. 3' Este Decreto entra em vigor n

Regista

de ag(/to do,

Município de Jundiaí, aos três dias do mês

Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil




